
BENEFÍCIOS
PARA TODOS OS  

TRABALHADORES 
SINDICALIZADOS

VANTAGENS 
ADICIONAIS DOS

ASSOCIADOS

CATEGORIA MECÂNICOS E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS

 TUDO O QUE VOCÊ PRECISA 
SABER PARA TOMAR

A DECISÃO CERTA.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BENTO GONÇALVES

A UNIÃO DE TODOS GARANTE OS SEUS DIREITOS

Bento Gonçalves, Monte Belo do Sul, Sana Tereza, Veranópolis, Nova Prata, Vila Flores, Fagundes Varela, Guabijú, Protásio 
Alves, São Jorge, Cotiporã, Vista Alegre do Prata, Nova Bassano, Nova Araçá, Paraí, Guaporé, Dois Lajeados e São Valentin do Sul.



DIRETORIA
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DIRETORIA EXECUTIVA EFETIVA DO STIMMME
PRESIDENTE: Deoclides dos Santos
DIRETOR ADMINISTRATIVO: Nelson Menegotto
DIRETOR DE FINANÇAS: Lucindo Rubbo
DIRETOR ADJUNTO DE FINANÇAS: Bernardino Prestes de Souza
DIRETOR DE FORMAÇÃO POLÍTICA E SINDICAL: Denis Braun
DIRETOR DE DIVERSÃO, CULTURA E LAZER: Ademar Bressan
DIRETOR: Vilmar Andreazza

SUPLENTES DA DIRETORIA
Sergio Valmor Scheibel
Kelen Reche
Oilson Zambiazi

CONSELHO FISCAL
Clairi Ana Fossa
Nelson Lottici
Roberto Sganzerla

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL
Leoclides Marini

DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO A CNTM
Francisco Reginatto
Zulmir Tarso

SUPLENTES DE DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO A CNTM
Clarisse de Fátima dos Santos

* José Elvio Atzler de Lima - Presidente - In Memorian
* Ademir Ferlito - Conselho Fiscal - In Memorian



ENTENDA O QUE O STIMMME-BG
FAZ PELA CATEGORIA 
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Se você, trabalhador dos setores metalúrgico, metalmecânico ou de material 
elétrico, já se questionou sobre o que, efetivamente, o Sindicato faz em seu be-
nefício, esse texto vai esclarecer suas dúvidas.  

O STIMMME-BG representa ativamente todos os profissionais que atuam nesses 
segmentos em 18 municípios da região nordeste do Rio Grande do Sul. Isso sig-
nifica que defende os interesses e os direitos de toda a categoria, especialmente 
durante momentos estrategicamente importantes, como a negociação da Con-
venção Coletiva de Trabalho, documento que é renovado e atualizado anualmen-
te e determina os valores do piso salarial e, também, uma série de benefícios que 
ficam assegurados ao trabalhador. 

Quando você é um trabalhador sindicalizado e representado pelo STIMMME-BG, 
tem a garantia das conquistas anualmente renovadas na convenção coletiva de 
trabalho e mais assistências do sindicato para auxiliar em diversas necessidades.

Veja quais as conquistas que o STIMMME-BG assegura a você, trabalhador 
em mecânicas e reparação de veículos, por meio das negociações que conduz 
para definição da Convenção Coletiva de Trabalho:

• Reajuste de salário.

• Garantia do Piso da Categoria. 

• Quinquênio 3% para cada 5 anos de empresa sem limite de salário.

• Insalubridade sobre o piso dos mecânicos do estado

• Feriados do sábado remunerados.

• Troca de dias para feriadões.

• Estabilidade de 12 meses ao trabalhador que está a pelo menos um ano na empre-
sa e que comunicar o empregador que está com aposentadoria encaminhada.

• Dispensa do trabalhador de pagar/cumprir os 30 dias de Aviso prévio na compro-
vação de um novo emprego.

• Compensação do Sábado (trabalhar 8:48 horas de segunda a sexta e folgar aos 
sábados)

• Remuneração de horas extras.

• Auxilio Estudante

• Auxilio Funeral

O PAPEL DO SINDICATO



VEJA QUAIS SERVIÇOS 
O STIMMME OFERECE PARA VOCÊ, 

TRABALHADOR SINDICALIZADO:
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• Assistência em conferências trabalhistas
• Assistência em Rescisões de Contrato
• Assistência em informações jurídicas gerais
• Auxílio para Carteira Digital
• Auxílio para Seguro Desemprego
• Cadastro e encaminhamento para vagas de emprego 
• Atendimento com especialista em Imposto de Renda
 

Somado a todas essas conquistas, o STIMMME-BG oferece, ainda, 
uma série de benefícios adicionais para o trabalhador que, além de 
sindicalizado, é associado a entidade. Saiba quais são: 
• Liberdade para informar os dependentes que também irão utilizar os benefí-

cios do Auxílio Social (esposa(o) e filhos até 18 anos)

• Auxílio jurídico para todos os membros da família que precisarem tirar dúvidas.

• Consultas na entidade de Bento Gonçalves qratuitas para o sócio e todos os depen-
dentes, em especialidades como Ginecologista, Pediatra, Clínico Geral e Dentista.

• Convênios com atendimento na entidade para o sócio e todos os dependentes 
para os serviços de Quiropraxista (ajustes na coluna) e Nutricionista.

• Mais de 140 conveniados, com bons descontos para sócios e dependentes 
(confira a relação completa no site)

O PAPEL DO SINDICATO

CONFIRA A RELAÇÃO COMPLETA NO FINAL DESTE LIVRO 
OU NO SITE WWW.STIMMME.COM.BR

• Utilização de toda a estrutura da Sede Campestre pelo Sócio e seus dependen-
tes. O espaço oferece seis piscinas com Toboágua, Campo de Futebol 07, qua-
dra de Vôlei de grama, Parque Infantil, Quiosque com churrasqueiras, ampla 
área Verde, apartamentos para diárias, ginásio para festas familiares, Pes-
que-Pague, camping na Área Verde e Camping Coberto.



TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS002787/2020

DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/10/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR054748/2020

NÚMERO DO PROCESSO: 14021.168198/2020-46
DATA DO PROTOCOLO: 21/10/2020
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NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46218.006868/2019-97
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 27/05/2019
Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SIND TRABS INDS MET MEC E MAT ELETRICO BENTO GONCALVES, CNPJ n. 
87.557.641/0001-20, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). DEO-
CLIDES DOS SANTOS; E SINDICATO DA IND DA REPARACAO VEIC E ACESS NO ERGSUL, 
CNPJ n. 92.946.359/0001-74, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). 
ADOLFO ERWIN GERHARD GOLDBERG; celebram o presente TERMO ADITIVO DE CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Traba-
lho no período de 01º de maio de 2020 a 30 de abril de 2021 e a data-base da categoria 
em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) catego-
ria(s) Trabalhadores nas Industrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e 
Eletrônico , com abrangência territorial em Bento Gonçalves/RS, Cotiporã/RS, Dois La-
jeados/RS, Fagundes Varela/RS, Guabiju/RS, Guaporé/RS, Monte Belo do Sul/RS, Nova 
Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Prata/RS, Paraí/RS, Protásio Alves/RS, Santa Tere-
za/RS, São Jorge/RS, São Valentim do Sul/RS, Veranópolis/RS, Vila Flores/RS e Vista 
Alegre do Prata/RS.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO NORMATIVO
Fica convencionado pelo presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho 
que a partir de 01.05.2020 o salário normativo para os trabalhadores abrangidos pela 
Convenção Coletiva Principal será de R$ 1.533,40 (hum mil quinhentos e trinta e três 
reais e quarenta centavos) mensais ou R$ 6,97 (seis reais e noventa e sete centavos) 
por hora.

O piso salarial para os trabalhadores mencionados nas letra a), b) e c) abaixo será de 
R$ 1.368,40 (Hum mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos) mensais 

ADITIVO A CONVENÇÃO
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ou R$ 6,22 (seis reais e vinte e dois centavos) por hora.

a) os trabalhadores que ingressarem na área da reparação de veículos e que mesmo 
na soma de períodos descontínuos de trabalho em empresas e atividades ligadas à 
reparação de veículos, não comprovem experiência superior a 06 (seis) meses, sendo 
esta comprovação feita exclusivamente mediante anotação na CTPS;

b) os trabalhadores que não exerçam funções relacionadas com a atividade fim das 
empresas (serviços indiretos ou funções auxiliares, tais como Auxiliares Administrati-
vos, Auxiliares de Escritório, Almoxarifes, Contínuos/Office-Boy, Peceiros, Apontado-
res, Atendentes de Ferramentaria, Porteiros, Serventes e assemelhados); e

c) os trabalhadores em atividades ligadas à borracharia e lavagem de veículos.

Reajustes/Correções Salariais
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL
A partir de 01.05.2020 os trabalhadores terão os salários reajustados em 2,5% ( dois 
vírgula cinco por cento) calculados sobre os salários de 01.05.2019, autorizadas a 
compensação de reajustes e/ou antecipações salariais concedidas no período de 
01.05.2019 a 30.04.2020.
As eventuais diferenças salariais impagas e geradas pela aplicação do reajuste salarial 
de 01/05/2020 poderão ser satisfeitas sem qualquer acréscimo para o empregador da 
seguinte forma:

a) diferenças relativas ao meses de maio e junho na Folha de Pagamento de outubro já 
reajustada;

b) diferenças de julho e agosto na folha de novembro; e

c) diferença de setembro na folha de dezembro de 2020. As diferenças, relativas a ou-
tros direitos previstos na CCT original, serão pagas o mais breve possível, tendo como 
limite o prazo de até 30 dias da assinatura do presente aditamento.

Relações Sindicais
Outras disposições sobre representação e organização
CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO NEGOCIAL
Por decisão de Assembleia Geral dos Trabalhadores com a presença de sócios e não 
sócios da entidade, fica estabelecida o desconto negocial, com valores que obedecem 
os princípios da razoabilidade, a serem descontados dos salários dos empregados be-
neficiados pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, localizadas nos municípios 
situados na base territorial do Sindicato dos Trabalhadores de BENTO GONÇALVES, 
(Bento Gonçalves, Monte Belo do Sul, Santa Tereza, Nova Bassano, Nova Araçá, Pa-
raí, Guaporé, Dois Lajedos, São Valentin do Sul, Veranópolis, Cotiporã, Fagundes Vare-
la, Vila Flores, Nova Prata, São Jorge, Vista Alegre do Prata, Guabijú e Protásio Alves), 
abrangidos pela presente Convenção, descontarão de todos os empregados que sejam 
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integrantes da categoria profissional representada pelo Sindicato dos Trabalhadores, 
beneficiados ou não pela presente Convenção a importância equivalente a R$ 21,00 
(vinte e um reais) mensais, devendo as importâncias descontadas serem recolhidas 
aos cofres do Sindicato dos Trabalhadores respectivo até o 7º (sétimo) dia útil do mês 
subsequente ao desconto.

§ Único – Fica repactuado o Parágrafo Primeiro e itens, da Cláusula 43ª da Convenção 
Coletiva de Trabalho Principal.

CLÁUSULA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO REPRESENTAÇÃO SINDICAL (CRS)
Os empregadores, de acordo com a deliberação de sua Assembleia Geral, recolherão 
ao SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, até o dia 20 de junho de 2019, a importância equivalente a 6% 
(seis por cento) do total bruto da folha de pagamento de mês de maio de 2019 com sa-
lários já reajustados; e até o dia 10 de novembro de 2020, a importância equivalente a 
3% (três por cento) do total bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 com 
os salários já reajustados.

Parágrafo Primeiro – Para os autônomos e microempresários sem empregados, fica 
estabelecido um valor único equivalente a R$ 120,00 (cento e vinte reais) que deverá 
ser pago até o dia 10 de novembro de 2020.

Parágrafo Segundo – A presente cláusula substitui a CL 44ª da Convenção Coletiva de 
Trabalho Principal.

DEOCLIDES DOS SANTOS
Vice-Presidente

SIND TRABS INDS MET MEC E MAT ELETRICO BENTO GONCALVES

ADOLFO ERWIN GERHARD GOLDBERG
Vice-Presidente

SINDICATO DA IND DA REPARACAO VEIC E ACESS NO ERGSUL

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério
da Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2021
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS001200/2019

DATA DE REGISTRO NO MTE: 27/05/2019
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR024089/2019

NÚMERO DO PROCESSO: 46218.006868/2019-97
DATA DO PROTOCOLO: 21/05/2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

FEDERACAO DOS TRABALHADORES METALURGICOS, MECANICOS,MAT. ELETRICO, ELE-
TRONICO E INPLEM. AGRICOLAS DO ESTADO DO RS, CNPJ n. 08.610.653/0001-02, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE ELVIO ATZLER DE LIMA; SIND TRABS 
INDS MET MEC E MAT ELETRICO BENTO GONCALVES, CNPJ n. 87.557.641/0001-20, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE ELVIO ATZLER DE LIMA; E SINDICATO 
DA IND DA REPARACAO VEIC E ACESS NO ERGSUL, CNPJ n. 92.946.359/0001-74, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ENIO GUIDO RAUPP; celebram a presente 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 
01º de maio de 2019 a 30 de abril de 2021 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) trabalhado-
res nas indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico, com abrangência 
territorial em Bento Gonçalves/RS, Cotiporã/RS, Dois Lajeados/RS, Fagundes Varela/
RS, Guabiju/RS, Guaporé/RS, Monte Belo Do Sul/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/
RS, Nova Prata/RS, Paraí/RS, Protásio Alves/RS, Santa Tereza/RS, São Jorge/RS, São 
Valentim Do Sul/RS, Veranópolis/RS, Vila Flores/RS e Vista Alegre Do Prata/RS.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO NORMATIVO VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2019 a 
30/04/2020
Fica estabelecido para todos os trabalhadores abrangidos pela presente convenção 
coletiva a partir de 01.05.2019 (um de maio de dois mil e dezenove), os seguintes Pisos 
Normativos: 3.1 Fica estabelecido, com a ressalva das cláusulas 3.2, 3.3 e 3.4 abaixo, 
para todos os trabalhadores abrangidos pela presente convenção coletiva a partir de 
01.05.2019 (um de maio de dois mil e dezenove), um piso normativo de R$ 1.496,00, (um 
mil quatrocentos e noventa e seis reais) mensais, ou R$ 6,80 (seis reais e oitenta cen-
tavos) por hora de trabalho. 3.2 A título de incentivo para o ingresso de trabalhadores 
na área da reparação de veículos, fica instituído um piso normativo de R$ 1.335,40 (um 
mil, trezentos e trinta e cinco e quarenta centavos) por mês ou R$ 6,07 (seis reais e sete 
centavos) por hora de trabalho. Este piso é aplicável ao trabalhador que, mesmo na 
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soma de períodos descontínuos de trabalho em empresas e atividades ligadas à re-
paração de veículos, não comprove experiência de período superior a 06 (seis) meses, 
sendo esta comprovação feita exclusivamente mediante anotação na CTPS. 3.3 Aos 
empregados que não exerçam funções relacionadas com a atividade fim das empresas 
(serviços indiretos ou funções auxiliares, tais como: Auxiliar Administrativo, Auxiliar de 
Escritório, Almoxarife, Contínuo/Office-Boy, Peceiro, Apontador, Atendente de Ferra-
mentaria, Porteiro, Servente e assemelhados) fica garantido um piso normativo no va-
lor de R$ 1.335,40 (um mil, trezentos e trinta e cincoreais e quarenta centavos) por mês 
ou R$ 6,07 (seis reais e sete centavos) por hora de trabalho.

3.4 Fica instituído o mesmo piso normativo de R$ 1.335,40 (um mil, trezentos e trinta 
e cinco reais e quarenta centavos) por mês ou R$ 6,07 (seis reais e sete centavos) por 
hora de trabalho aos trabalhadores em atividades ligadas à borracharia e lavagem de 
veículos. 
Parágrafo Primeiro – Os Pisos Normativos desta cláusula, serão reajustados confor-
me a Cláusula 3ª (terceira) ou outra política salarial, se mais benéfica, que venha a ser 
aplicada nos salários da categoria profissional. 
Parágrafo Segundo – Os demais trabalhadores, que percebam remuneração superior 
aos pisos normativos acima nominados, terão reajuste salarial de 6,00% (seis por cen-
to), incidente sobre os salários praticados em 01.05.2018 (um de maio de dois mil e 
dezoito), autorizados a compensação, nos casos em que já tiver sido concedido pelo 
empregador, bem como antecipações salariais e eventuais reajustes espontâneos 
concedidos no período de 01.05.2018 (um de maio de dois mil e dezoito) a 30.04.2019 
(trinta de abril de dois mil e dezenove). 
Parágrafo Terceiro– Sem prejuízo da antecipação de que trata esta Cláusula, caso ve-
nha a ocorrer em Janeiro de 2020 aumento do salário mínimo regional, por ato legisla-
tivo do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, que supere o piso salarial normativo 
previsto na Cláusula 03.1 supra, este piso será automaticamente reajustado até o valor 
do salário mínimo regional, visando impedir que o piso da categoria seja inferior ao 
salário mínimo no Estado. A fim de evitar expectativas indevidas, fica esclarecido que 
esta paridade será mantida até que sobrevenha nova negociação coletiva, e não ser-
virá de base para reajuste futuro de salários, que tomará por base o salário e/ou piso 
salarial em 01 de Maio de 2019. 
Parágrafo Quarto– o mesmo reajuste que, por força do Parágrafo Terceiro venha a ser 
aplicado ao piso da categoria em Janeiro de 2020, incidirá também sobre os pisos das 
Cláusulas 03.2, 03.3 e 03.4, de forma a manter a proporcionalidade.

Pagamento de Salário – Formas e Prazos
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS
O pagamento de salários, adiantamento de salários ou verbas rescisórias, quando fei-
tos após às 12h (doze horas) das sextas-feiras ou véspera de feriado bancário, somen-
te poderão ser feitos em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO
As empresas concederão, quinzenalmente, no máximo até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
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um adiantamento salarial em valor equivalente a no mínimo 40% (quarenta por cento) 
da remuneração mensal.
CLÁUSULA SEXTA - RECIBOS DE SALÁRIOS
As empresas fornecerão a seus empregados cópias dos recibos de pagamento por es-
tes firmados contendo a identificação da empresa e a discriminação das importâncias 
pagas e dos descontos efetuados.

Descontos Salariais
CLÁUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO DE DESCONTOS
Ficam autorizados os descontos no salário dos empregados quando expressamente 
autorizados e quando se referirem as associações, fundações, cooperativas, clubes, 
seguros, previdência privada, transporte, refeições, compras no próprio estabeleci-
mento, inclusive de ferramentas e utensílios de trabalho não devolvidos e convênios 
com médicos, dentistas, clínicas, óticas, funerárias, farmácias, hospitais, casas de saú-
de, laboratórios, lojas e supermercados, bem como pelo fornecimento de ranchos e 
compras intermediadas pelo SESI, e mensalidades devidas ao Sindicato dos Trabalha-
dores. 
7.1 – Ficam ressalvados os descontos decorrentes de prejuízos causados por dolo ou 
culpa. 
7.2 – O somatório dos descontos realizados com base nesta cláusula não poderá exce-
der a 70% (setenta por cento) do salário-base do empregado no mês.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo
CLÁUSULA OITAVA - ARREDONDAMENTOS
Feita a aplicação dos percentuais estabelecidos nas cláusulas anteriores sobre o salá-
rio mensal revisando será o resultado do mesmo arredondado para a unidade de cen-
tavo imediatamente superior, quando ocorrer a hipótese.

CLÁUSULA NONA - SUBSTITUIÇÃO
A situação dos empregados substitutos e dos empregados que vierem a ser admitidos 
em decorrência de demissão sem justa causa de outro empregado, reger-se-ão, res-
pectivamente, pelas disposições da Súmula 159 e Instrução nº 01 do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou seja: Súmula 159 – “Enquanto perdurar a substituição, que não tenha 
caráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do 
substituído”
Instrução nº 01 – “Admitido empregado para a função de outro dispensado sem justa 
causa, será garantido àquele salário igual ao do empregado de menor salário na fun-
ção, sem considerar vantagens pessoais”.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros
13º Salário
CLÁUSULA DÉCIMA - GRATIFICAÇÃO NATALINA
Fica assegurado o pagamento da gratificação natalina (13o. salário) aos empregados 
que permanecerem em gozo de auxílio-doença ou acidente de trabalho atestado pelo 
Instituto de Previdência, por período superior a 15 (quinze) dias e inferior a 180 (cento 
e oitenta) dias.



11

CONVENÇÃO COLETIVA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADIANTAMENTO DO 13° SALÁRIO
Todo empregado terá direito, independentemente de requerimento, a receber 50% (cin-
quenta por cento) da gratificação natalina (13o. salário) por ocasião da concessão das férias.

Adicional de Hora-Extra
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS – TRABALHO EM SÁBA-
DOS, DOMINGOS E FERIADOS
As horas extras, nos dias úteis, serão pagas com adicional de 50% (cinquenta por cen-
to) para as 02 (duas) primeiras e 100% (cem por cento) para as demais, excedentes 
à jornada compensatória. Em havendo esta jornada, as horas extras trabalhadas aos 
sábados serão pagas com adicional de 50% (cinquenta por cento) para as 04 (quatro 
primeiras) e com adicional de 100% (cem por cento) para as demais. As horas realiza-
das nos domingos e feriados serão pagas com o adicional de 100%. 
Parágrafo único. Poderão as empresas da categoria econômica realizar a compensa-
ção até o limite de um domingo por mês, e havendo trabalho em domingos excedentes 
de um no mês, as respectivas horas serão pagas com adicional de 100% independen-
temente da folga compensatória em um dia da semana imediatamente anterior ou 
posterior ao dia do trabalho, salvo nos casos em que o empregado já tiver sido contra-
tado, pela peculiaridade do trabalho, para o desempenho de atividades regulares aos 
domingos.

Adicional de Tempo de Serviço
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - QUINQUÊNIO
As empresas pagarão a seus empregados, a título de adicional por tempo de serviço, o 
percentual de 3% (três por cento) sobre o salário contratual, por quinquênio de traba-
lho prestado pelo empregado ao mesmo empregador.

Adicional de Insalubridade
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Em face da decisão do Supremo Tribunal Federal, na RCL 6275, como forma de conciliar 
a nova realidade frente a eventual discussão sobre perdas salariais, e como resultado 
da mediação promovida pela Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região e do Ministério Público doTrabalho, no Pedido n. 0021886-92.2018.5.04.0000, 
as partes ajustam, com efeito imediato, que a base de cálculo do adicional de insalubri-
dade será o salário mínimo estadual do RS (ou piso salarial regional), conforme previs-
to anualmente pelo Poder Legislativo do Estado do Rio Grande do Sul, para a faixa dos 
empregados metalúrgicos, de acordo com a Lei Complementar 103.

Comissões
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INTEGRAÇÃO DE COMISSÕES
Aos empregados que percebam parte da remuneração em comissão, fica assegurada a 
natureza salarial desta parcela. A integração da comissão em Férias e 13º Salário serão 
feitas na seguinte forma: as comissões serão integradas pela média de comissões dos 
últimos doze meses, corrigindo-se monetariamente os valores dos primeiros seis me-
ses do período sobre o qual far-se-á a média para integração das comissões.
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Auxílio Alimentação
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - EXIGENCIAS PARA PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS - FOR-
NECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
As empresas que exigirem de seus empregados a prestação de serviços de horas-ex-
tras, com previsão estimada de uma hora e meia de trabalho, deverão fornecer aos 
mesmos um lanche ao término da jornada normal de trabalho, com duração de 10 mi-
nutos, computado esse período como hora extra.

Auxílio Educação
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EMPREGADO ESTUDANTE/ABONO
Para o empregado que estiver estudando em escola de ensino fundamental ou médio 
ou equivalente, ou de nível superior, que seja de interesse do setor, as empresas con-
cederão um abono escolar anual, que não terá natureza salarial, na seguinte forma: 
- meio (0,50) piso salarial até 30 de setembro de 2019
- meio (0,50) piso salarial até 30 de março de 2020
- meio (0,50) piso salarial até 30 de setembro de 2020
- meio (0,50) piso salarial até 30 de março de 2021
Parágrafo único: considerando que a presente vantagem é para incentivar os trabalha-
dores ao estudo, e / ou formação profissional, para fazer jus ao abono o empregado 
deverá apresentar, até a data prevista para o pagamento de cada parcela, comprovan-
te de matrícula e frequência às aulas.

Auxílio Morte/Funeral
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO FUNERAL
No caso de falecimento do empregado, decorrente de comprovado acidente de traba-
lho ou doença profissional, a empregadora pagará ao cônjuge e, na falta desta, aos de-
pendentes habilitados perante a Previdência Social, mediante a apresentação do com-
provante fornecido por este órgão, a título de “auxílio funeral”, importância equivalente 
a uma vez o piso normativo da categoria vigente à época do pagamento. 
18.1. O pagamento deverá ser feito no prazo alusivo ao das verbas rescisórias, e a im-
portância poderá ser objeto de compensação, em caso de condenação, em ação judi-
cial, em despesas com o funeral havido. 
18.2. Ficam excluídas desta obrigação as empresas que mantenham ou venham a man-
ter seguro de vida para seus empregados, cuja parcela subsidiada do prêmio assegure 
indenização em valor igual ou superior ao estabelecido no “caput”. 
18.3. As entidades sindicais de trabalhadores convenentes concordam em incluir a in-
dicação de que, na falta de designação do beneficiário pela Previdência Social, o auxílio 
será pago ao(s) dependente(s) constante(s) na ficha de registro do empregado.

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades
Desligamento/Demissão
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PAGAMENTO DE SALÁRIO OU RESCISÃO DE CONTRATO
Tendo em vista a turbulência social e jurídica causada pelo advento da Lei n. 13.467, 
cujas consequências ainda serão debatidas por um período razoável de tempo, as par-
tes entendem a necessidade de adequação gradual às novas regras, motivo pelo qual 
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ajustam, de acordo com o resultado da mediação promovida pela Vice-Presidência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e do Ministério Público doTrabalho, no Pe-
dido n. 0021886-92.2018.5.04.0000 que deverão ser homologados perante o sindica-
to profissional os termos de rescisão do contrato de trabalho, conforme os seguintes 
prazos de vigência: 
a) para os contratos de trabalho iniciados até 30/04/2019, quando a duração do con-
trato ultrapassar oito meses; 
b) para os contratos iniciados após 01/05/2020, quando a duração do contrato ultra-
passar 12 meses. 
Parágrafo Primeiro - O Sindicato Profissional se obriga a fornecer as seguintes decla-
rações:
a) declaração de comparecimento da empresa, no caso de não comparecimento do tra-
balhador, desde que comprovado que o empregador deu efetiva ciência ao empregado, 
da data e hora em que deveria comparecer;
b) nos casos de não homologação, justificativa escrita do motivo; 
c) nos casos em que a empresa solicitou agenda para a homologação e nesta não havia 
horário disponível dentro do prazo legal, fornecer declaração contendo o dia e hora 
mais próximos disponíveis. 
Parágrafo Segundo - O não cumprimento, pelo sindicato, da obrigação contida no Pa-
rágrafo Primeiro, dá direito de a empresa denunciar a irregularidade ao Ministério do 
Trabalho, agendando a homologação naquele órgão. 
Parágrafo Terceiro - Nos casos de divergências sobre cálculo ou procedimento da res-
cisão, o prazo de homologação poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias, caso 
haja concordância do empregado, a fim de que seja negociada uma solução, inclusive 
com participação do sindicato patronal, se necessário. Não chegando as partes a um 
acordo e recusando-se o sindicato à homologação, deverá fornecer a declaração pre-
vista na letra “b” do item anterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA - COMUNICAÇÃO POR ESCRITO
Em caso de dispensa por justa causa, as empresas comunicarão por escrito ao em-
pregado a falta determinante da rescisão. A falta de comunicação gerará a presunção 
de despedida imotivada. No caso de recusa do empregado em assinar a comunicação, 
ficará suprida a exigência mediante assinatura de duas testemunhas quanto à recusa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPROVAÇÕES DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS
Por ocasião da homologação da rescisão de contrato de trabalho, as empresas se obri-
gam a comprovar junto à entidade sindical de trabalhadores o pagamento das contri-
buições sindicais devidas pelo trabalhador, bem como o recolhimento da contribuição 
sindical devida pela empresa ao sindicato patronal, na vigência da presente convenção. 
Parágrafo único - O sindicato profissional encaminhará trimestralmente ao sindicato 
da categoria econômica relatório das empresas que compareceram, no período, infor-
mando o respectivo CNPJ e a comprovação ou não dos recolhimentos de contribuição.

Aviso Prévio
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORMA DE CUMPRIMENTO
Quando o empregado estiver cumprindo aviso prévio concedido pela empresa, as duas 



horas diárias a que tem direito para procurar outro emprego serão concedidas, confor-
me sua opção, no início do expediente diário, num dia completo, ou em duas manhãs 
durante a semana. Nestas duas últimas hipóteses, a empresa concederá as horas que 
restarem ou o empregado trabalhará as horas que excederem nos demais dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPENSA DE CUMPRIMENTO
O empregado demitido no curso do aviso prévio da rescisão contratual, comprovan-
do obtenção de novo emprego, no momento ou no curso do período, solicitar o seu 
imediato desligamento, ocorrendo, então, o encerramento do contrato sem o cumpri-
mento e o pagamento do período restante, anotando-se a data de saída em sua CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social). 
Parágrafo único - O empregado demitente também será liberado do cumprimento do 
aviso prévio, na forma do caput, quando comprovar novo emprego na mesma catego-
ria abrangida na presente convenção.

Contrato a Tempo Parcial
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATAÇÃO DE TRABALHO POR TEMPO PARCIAL
Nos termos da MP 2.076 de 23.02.01, fica convencionada a contratação de trabalho por 
tempo parcial, observadas as seguintes condições:
a) as empresas poderão contratar trabalhadores para jornadas em tempo parcial, no 
limite de 25 (vinte e cinco) horas semanais com salário proporcional aos empregados 
da mesma empresa que cumprem jornada integral;
b) no caso de não existir empregado com jornada integral na mesma função, os salá-
rios serão proporcionais ao último empregado que trabalhou na empresa, até um ano 
de sua contratação;
c) é vedado às empresas demitir para admissão de novo empregado na mesma função 
com jornada reduzida; d) a categoria econômica da reparação de veículos e acessórios 
poderá contratar empregados por tempo determinado nos termos da Lei nº 9.601, de 
21.01.1998.

Outras normas referentes a admissão, demissão e
modalidades de contratação
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ANOTAÇÃO NA CTPS
As empresas anotarão na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empre-
gados suas corretas funções de acordo com a legislação e normas regulamentares e 
técnicas em vigor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOCUMENTOS FORNECIDOS NA RESCISÃO
Quando da rescisão do contrato de trabalho a empresa deverá fornecer ao empregado 
a RSC – Relação dos Salários de Contribuição, conforme formulário próprio do INSS, 
devidamente preenchida, assim como o SSS-132 aos que forem pintores, chapeadores 
ou soldadores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO (PPP)
As empresas da categoria econômica comprometem-se, ao preencher o formulário do 
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Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), descrever as reais condições de trabalho 
do empregado, sob pena de responder por eventual omissão. O Perfil Profissiográfi-
co Previdenciário (PPP), deverá ser emitido, obrigatoriamente, por ocasião do encer-
ramento do contrato de trabalho, para fins de requerimento de reconhecimento de 
períodos laborados em condições especiais e para fim de concessão de benefício ou 
incapacidades quando solicitado pela perícia médica do INSS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RETENÇÃO DA CTPS - INDENIZAÇÃO
Será devida ao empregado a indenização correspondente a 01 (um) dia de salário bá-
sico, por dia de atraso, pela retenção de sua carteira profissional após o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, limitada a multa de 06 (seis) meses do salário básico do em-
pregado prejudicado.

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades
Estabilidade Mãe
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA
Terá direito à garantia de emprego a empregada gestante até 90 (noventa) dias após o 
término da garantia prevista no art. 10, inciso II, letra “b”, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias.

Estabilidade Aposentadoria
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA DE EMPREGO OU TRABALHO AO APOSENTANDO
Ao empregado que estiver trabalhando pelo menos há 01 (um) ano na empresa, é ga-
rantido o emprego ou salário pelo período de 12 (doze) meses que antecedem a apo-
sentadoria. 
Parágrafo Primeiro: Para usufruir deste benefício, o empregado deverá comunicar por 
escrito ao empregador tal situação, bem como apresentar documento hábil fornecido 
pelo INSS à comprovação do seu direito. 
Parágrafo Segundo: Esta garantia cessa automaticamente ao final dos 12 (doze) meses 
referidos no “caput”, ficando rescindido o contrato de trabalho. 
Parágrafo Terceiro: O empregado não poderá usar mais de uma vez este direito. 
Parágrafo Quarto: Não estão abrangidos por esta garantia os casos de cometimento 
de falta grave e a cessação de atividades por extinção do estabelecimento do empre-
gador.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - VACINA
Quando da admissão, o empregador exigirá comprovante de vacina antitetânica do 
empregado; caso não possua a vacina, deverá faze-la e comprovar juntamente com os 
demais documentos admissionais.

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas
Prorrogação/Redução de Jornada
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - BANCO DE HORAS
Fica instituído o Banco de Horas, que se regerá pelas seguintes normas: 
Parágrafo Primeiro: Para as empresas que integram a categoria econômica da repa-
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ração de veículos e acessórios, objetivando alcançar maior elasticidade de prestação 
de serviços e evitar a dispensa de trabalhadores, é assegurado o direito de compensar 
as horas extraordinárias avençadas na presente convenção, através de majoração do 
horário diário, com redução de horário futuro, e vice-versa, respeitando o período de 
vigência da presente convenção. A adoção do regime previsto nesta Cláusula exclui a 
compensação prevista na Cláusula 33º (trigéssima terceira) desta Convenção. 
Parágrafo Segundo: O volume de horas extraordinárias a serem compensadas não po-
derá exceder a 180 (cento e oitenta) horas-ano, por funcionário, respeitando o limite de 
11 (onze) horas entre 2 (duas) jornadas, previsto no artigo 66, da CLT, considerando o 
período de 01.05.2019 (primeiro de maio de dois mil e dezenove) a 30.04.2021 (trinta de 
abril de dois mil e vinte e um). 
Parágrafo Terceiro: As horas extras assim laboradas, sob o sistema de Banco de Horas, 
não sofrerão qualquer acréscimo, sendo remuneradas como horas normais. 
Parágrafo Quarto: Não haverá redução salarial, no período em que for reduzida a jor-
nada de trabalho, assim como não haverá acréscimo de remuneração, quando forem 
laboradas horas extraordinárias sob o regime de Banco de Horas. 
Parágrafo Quinto: O presente Sistema de Banco de Horas não implica na garantia de 
estabilidade no emprego. 
Parágrafo Sexto: Fica estabelecido que os empregados que tiverem horas a recuperar 
junto à empresa, que será dada a oportunidade para que estes as recuperem no perío-
do determinado pela empresa. 
Parágrafo Sétimo: A não observância desta determinação, ou a demissão antecipada, 
acarretará ao funcionário o desconto em folha de pagamento, das horas não recupe-
radas. 
Parágrafo Oitavo: As empresas deverão informar com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias ao Sindicato Profissional quando da adoção do Banco de Horas bem como forne-
cerão a listagem dos funcionários com horas em haver e/ou a pagar, a cada trimestre, 
quando solicitado. 
Parágrafo Nono: As empresas que optarem pelo regime de Banco de Horas previsto 
nesta cláusula reduzirão a jornada normal de trabalho dos empregados a ele sujeitos, 
de 44 para 43 horas semanais.

Compensação de Jornada
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA
Para os fins do art. 7º, inciso XIII, da Constituição Federal, as empresas, respeitando 
o número de horas de trabalho contratual semanal, poderão ultrapassar a duração 
normal de 08h (oito horas) diárias, até o máximo legal permitido, visando a compensa-
ção de horas não trabalhadas aos sábados, sem que este acréscimo seja considerado 
como horas extras, inclusive em atividades insalubres sendo desnecessária a licença 
prévia de que trata o art. 60 da CLT, com a ressalva de que, quando se tratar de em-
pregado do sexo feminino ou menor, haja autorização do médico da empresa ou do 
sindicato suscitante. 
Parágrafo Primeiro: A faculdade outorgada às empresas nesta cláusula restringe-se 
ao direito de estabelecer ou não o regime de compensação. Estabelecido o regime, não 
poderá ser suprimido sem a concordância prévia do empregado, salvo se decorrer de 
imposição legal ou judicial. 
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Parágrafo Segundo: Instituída a compensação de jornada, quando houver feriado que 
recair em sábado, o empregado poderá suprimir a compensação na semana que prece-
der o feriado, compensar as horas com folga em outro dia da semana ou pagar as horas 
objeto de compensação com adicional de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FERIADOS PROLONGADOS
Mediante acordo escrito entre empregador e empregados, com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias para conferência escrita do sindicato dos trabalhadores, poderá ser 
suprimido o trabalho, com recuperação das horas não trabalhadas, nos feriados em 
dia útil intercalado entre feriado e fim de semana e nas trocas de feriados por dia útil, 
nos estabelecimentos ou setores determinados da empresa. A iniciativa do acordo po-
derá partir tanto da empresa como dos empregados. 
Parágrafo unico - O sindicato profissional poderá requisitar à empresa cópia da lista-
gem dos trabalhadores que utilizaram o descrito no “caput”.

Faltas
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE - AUSÊNCIA
O empregado estudante em curso do ensino fundamental ou médio ou equivalente, 
ou de nível superior, será dispensado e terá abonada sua ausência ao trabalho, para 
prestar exames, quando ocorrer coincidência de horário, devendo comprovar o fato no 
prazo de 72 horas (setenta e duas horas) imediatamente posteriores.

Férias e Licenças
Outras disposições sobre férias e licenças
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS - DIA DE INÍCIO
Fica assegurado ao empregado o direito de não ter suas férias iniciadas em sextas-fei-
ras ou vésperas de “feriadões”, inclusive Natal e Ano Novo. 
Parágrafo único: Na ocorrência da situação prevista acima o empregado terá direito 
a 01 (um) dia de acréscimo ao final das férias, salvo quando houver compensação de 
jornada na forma da cláusula 33º (trigésima terceira), quando o acréscimo ao final será 
de 2 (dois) dias.

Saúde e Segurança do Trabalhador
Equipamentos de Proteção Individual
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - EQUIPAMENTOS - UNIFORMES
As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados, os equipamentos de 
proteção e segurança obrigatórios, nos termos da legislação específica sobre higiene 
e segurança do trabalho. Fornecerão, também, gratuitamente uniformes e seus aces-
sórios. 
Parágrafo Único: Os empregados se obrigam ao uso, manutenção e limpeza adequados 
dos equipamentos que receberem, independentemente de fiscalização da empresa, e 
a indenizar esta por extravio ou dano. Poderá ser o empregado impedido de trabalhar, 
com a perda respectiva do salário e da freqüência, quando o mesmo não se apresentar 
ao serviço com os respectivos uniformes e/ou equipamento de segurança, ou ainda, se 
apresentar com estes em condições de higiene ou de uso inadequados. Quando extinto 
ou rescindido o contrato de trabalho, o empregado deverá devolver os equipamentos 
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e/ou uniformes de seu uso e que são de propriedade da empresa.

CIPA – composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CIPA - RELAÇÃO DE ELEITOS
É de 10 (dez) dias, a contar da data de eleição, o prazo para os empregadores comuni-
carem ao sindicato profissional a relação dos eleitos para a CIPA.

Aceitação de Atestados Médicos
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS
Os atestados médicos para justificar faltas ao trabalho, fornecidos pelo Instituto de 
Previdência, por médicos ou dentistas que atendam através do sindicato suscitante, 
terão a mesma validade que os atestados médicos fornecidos por médicos das em-
presas.

Relações Sindicais
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ACESSO DOS DIRIGENTES AOS LOCAIS DE TRABALHO
As empresas permitirão o acesso da Diretoria da entidade sindical de trabalhadores 
ou de preposto devidamente credenciado através de credencial que será, obrigatoria-
mente, emitida pelas entidades ora
acordantes, pena de invalidade do documento, com o objetivo de propiciar a fiscaliza-
ção do cumprimento do presente acordo e a distribuição de boletins ou convocações 
da entidade sindical de trabalhadores e que objetivem o aprimoramento das relações 
trabalhador-empresa. O acesso será permitido mediante agendamento prévio junto à 
empresa, em áreas delimitadas e durante os intervalos destinados ao descanso.

Outras disposições sobre representação e organização
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ENQUADRAMENTO SINDICAL
O enquadramento das categorias econômica e profissional representadas pelos sindi-
catos convenentes se dá na forma do Quadro Anexo ao artigo 577 da CLT, dentro do 14 
° GRUPO - Indústrias metalúrgicas, mecânica e de material elétrico”, respectivamente, 
“indústria de reparação de veículos e acessórios” e sindicato profissional dos “Traba-
lhadores nas Indústrias metalúrgicas, mecânica e de material elétrico”.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REPASSE DAS MENSALIDADES
As empresas se comprometem a repassar aos Sindicatos dos Trabalhadores, no pra-
zo de 48h (quarenta e oito horas), a cada mês, as mensalidades descontadas de seus 
empregados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DESCONTO NEGOCIAL
Por decisão de Assembleia Geral dos Trabalhadores com a presença de sócios e não 
sócios da entidade, fica estabelecida o desconto negocial, com valores que obedecem 
os princípios da razoabilidade, a serem descontados dos salários dos empregados be-
neficiados pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, localizadas nos municípios 
situados na base territorial do Sindicato dos Trabalhadores de BENTO GONÇALVES, 
(Bento Gonçalves, Monte Belo do Sul, Santa Tereza, Nova Bassano, Nova Araçá, Pa-
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raí, Guaporé, Dois Lajedos, São Valentin do Sul, Veranópolis, Cotiporã, Fagundes Vare-
la, Vila Flores, Nova Prata, São Jorge, Vista Alegre do Prata, Guabijú e Protásio Alves), 
abrangidos pela presente Convenção, descontarão de todos os empregados que sejam 
integrantes da categoria profissional representada pelo Sindicato dos Trabalhadores, 
beneficiados ou não pela presente Convenção a importância equivalente a R$ 20,50 
(vinte reais e cinquenta centavos) mensais, devendo as importâncias descontadas se-
rem recolhidas aos cofres do Sindicato dos Trabalhadores respectivo até o 7º (sétimo) 
dia útil do mês subsequente ao desconto.
Parágrafo Primeiro: Será garantido aos trabalhadores não associados da entidade, que 
quiserem manifestar oposição, expressa de forma individual ao Desconto Negocial au-
torizada pela assembléia geral, o direito de exercê-la comparecendo pessoalmente 
junto a sede do Sindicato pelo período de 10 dias úteis da data em que for efetivado o 
primeiro desconto, em horário de expediente do sindicato.
43.1. As Empresas não poderão incentivar, promover ou patrocinar campanhas junto 
aos trabalhadores no sentido de impulsioná-los individual ou coletivamente a com-
parecer à sede do Sindicato para manifestar sua oposição. Tal procedimento, por qual-
quer integrante da empresa, caracterizará ato anti-sindical, passível de responsabili-
zação cível e criminal (Orientação nº 04 da CONALIS).
43.2 Cópia da guia de pagamento deverá ser encaminhada ao sindicato profissional 
a cada recolhimento efetuado, devendo estar acompanhada obrigatoriamente de re-
lação nominal de todos os empregados contendo o valor total do desconto de cada 
trabalhador.
43.3 O não recolhimento das importâncias antes referidas, nas datas aprazadas, acar-
retará às empresas uma multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
quantia descontada dos empregados, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, além da atualização monetária.
43.4 Considerando a data em que ocorrer o registro da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho, as empresas que não procederam o desconto e o recolhimento da contri-
buição já vencida, deverá fazê-lo na folha de pagamento do mês em que for registrada 
a CCT.
43.5 Esta clausula é de inteira responsabilidade da Federação e dos sindicatos dos 
trabalhadores, excluindo-se de qualquer encargo o sindicato patronal convenente. Na 
eventualidade de alguma empresa da categoria econômica ser demandada judicial-
mente por trabalhadores integrantes da categoria profissional visando ressarcimento 
do valor referido, na presente cláusula e havendo condenação, a Federação ou sindi-
cato beneficiário do desconto ressarcira a empresa, bastando que esta apresente os 
documentos que comprovem a condenação e o pagamento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO REPRESENTAÇÃO SINDICAL 
(CRS)
Os empregadores, de acordo com deliberação da Assembleia Geral, recolherão, até o 
dia 10 (dez) de junho de 2019 (dois mil e dezenove), ao SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RE-
PARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, a importân-
cia equivalente a 6% (seis por cento) do total da folha de pagamento do mês de maio de 
2019 (dois mil e dezenove), calculada sobre os salários já reajustados.
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Parágrafo Primeiro: Para os autônomos e microempresas sem empregados, fica esta-
belecido um valor único equivalente a R$ 120,00 (cento e vinte reais), que deverá ser 
pago até o dia 10 (dez) de junho de 2019 (dois mil e dezenove). Parágrafo Segundo: O 
não pagamento da importância prevista no caput e parágrafo primeiro supra implicará 
em multa de 2% (dois por cento) sobre o valor a ser recolhido, acrescido de juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo índice do INPC (IBGE) pro 
rata, em favor do Sindicato patronal.

Disposições Gerais
Regras para a Negociação
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONDIÇÕES DE CONCILIAÇÃO
A presente convenção coletiva de trabalho é resultado de ampla negociação coletiva 
em momento de elevada controvérsia a respeito da Lei n. 13.467/2017, e de grandes di-
ficuldades para as entidades sindicais de trabalhadores e de empresas, de sorte que as 
condições nela ajustadas terão validade pelo período de vigência, não se prorrogando 
ou perpetuando no tempo, senão caso validadas em nova negociação para o período 
seguinte.

Descumprimento do Instrumento Coletivo
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - MULTA - DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULA
Fica fixada multa de 10% do salário básico em favor do empregado prejudicado, por 
descumprimento de cláusula de obrigação de fazer, contida na presente Convenção, 
salvo quando a própria cláusula, ou a CLT, já contiver previsão de penalidade.

JOSE ELVIO ATZLER DE LIMA
Presidente

FEDERACAO DOS TRABALHADORES METALURGICOS, MECANICOS,MAT. ELETRICO, ELE-
TRONICO E INPLEM. AGRICOLAS DO ESTADO DO RS

JOSE ELVIO ATZLER DE LIMA
Presidente

SIND TRABS INDS MET MEC E MAT ELETRICO BENTO GONCALVES

ENIO GUIDO RAUPP
Presidente

SINDICATO DA IND DA REPARACAO VEIC E ACESS NO ERGSUL

ANEXOS
ANEXO I - ATA
Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério
do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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O trabalhador associado ao STIMMME-BG garante para si, para seus familiares e 
dependentes, acesso a importantes facilidades oferecidas pelo Sindicato: como os    
atendimentos médicos, odontológicos e jurídicos, que ocorrem na Sede Administrativa, 
em Bento Gonçalves. Conheça e aproveite:

 
CLÍNICO GERAL (a partir de 12 anos) Atendimento na sede em Bento Gonçalves

JOSÉ CARLOS FACCIO
Serão distribuídas 14 fichas para cada dia de atendimento.
DIAS: Segundas, Terças, Quartas e Quintas-Feiras.
HORÁRIO: A partir das 07:30hs (por ordem de chegada)

PEDIATRA (até 12 anos) Atendimento na sede em Bento Gonçalves

GRACIELE SCHERMACK DE OLIVEIRA
DIAS: Quintas – Feiras
HORÁRIO: 13:00hs
(4 horários com agendamento antecipado e 4 horários para urgências)
Por ordem de ligação nas quintas de manhã a partir das 7:30hs.

GINECOLOGISTA | Atendimento na sede em Bento Gonçalves

MAJDOLEIN MOHAMAD CHAMA 
DIAS: Quartas – Feiras
HORÁRIO: A partir das 13:00hs (com horário agendado)

QUIROPRAXIA (Coluna) Atendimento na sede em Bento Gonçalves

KÉLLY PERUFFO
DIAS: Terças – Feiras
HORÁRIO: Tarde a partir das 13:30hs (com horário agendado)
R$ 35,00 por consulta.
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VANTAGENS ADICIONAIS
AOS ASSOCIADOS

*Para CLÍNICO GERAL, PEDIATRA, GINECOLOGISTA, DENTISTA e ADVOGADO
a consulta é gratuita para associados e dependentes em dia com

a mensalidade e em dia com as contribuições.
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ATENDIMENTOS NO SINDICATO

VANTAGENS ADICIONAIS
AOS ASSOCIADOS

*Para CLÍNICO GERAL, PEDIATRA, GINECOLOGISTA, DENTISTA e ADVOGADO
a consulta é gratuita para associados e dependentes em dia com

a mensalidade e em dia com as contribuições.

NUTRICIONISTA | Atendimento na sede em Bento Gonçalves

RAQUEL VALDUGA MILANI
DIAS: Segundas à tarde e Sextas pela manhã.
HORÁRIO: Das 13:30 às 14:50hs e 08:00 às 09:20hs (com horário agendado)
R$ 40,00 por consulta.

DENTISTAS | Atendimento na sede em Bento Gonçalves

GISSELE RIZZATTO e JOSÉ LUCIANO FLORES DE FREITAS
Somente com horários agendados
              

ADVOGADOS | Atendimento na sede em Bento Gonçalves

ATENDIMENTOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS
O STIMMME trabalha constantemente pela ampliação e aperfeiçoamento dos atendimentos 
aos seus associados, contando com serviços jurídicos e previdenciários para orientar e asse-
gurar os benefícios dos trabalhadores.

ATENDIMENTO JURÍDICO: 
RAFAEL MARANGON ORSO: 
Segunda a Sexta pela manhã das 08:30 às 11:30hs 
Segunda, Quarta e Quinta pela tarde das 14:00 às 17:00hs 
Sextas a tarde das 14:00 às 15:00hs

ATENDIMENTO JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO: 
REJANE RIBICKI: 
Terça-Feira e Quinta-Feira das 15hs às 18hs

CAINELLI ADVOCACIA: 
Quarta das 15hs às 18hs

Para o esclarecimento de dúvidas, contate: (54) 3452.2003



ACADEMIA
Canal Fit   3702-1080
Studio Bio Vitta  99181-2976

ADVOCACIA
Cainelli   3452-1906

CARDIOLOGISTA
Dra. Karine B. Diefembach 3451-8767
Dr. Fernando Gudde 3452-6213
Dr. Vicente Tarrago 3452-1796
Dr. Roges H. Pisani 3055-4687
Dr. Fernando C. Tormen 3055-4663
Dr. Piero Freddo Milnizki 3451-7123
Dr. Marcio Andrade 3075-0800
(BentoMed)
 
CIRURGIA VASCULAR E ANGIOLOGIA
Dr. Aparecido Lucin 3452-6635
Dr. Marcel H. Pisani 3701-2241
Dr. Arthur Anselmi 3702-0111

CLÍNICA GERAL
Dra. Juliana Rubechini  3702-7965
Dr.José Carlos Faccio 3452-2719
Dr. Roberto C. Costa 3452-2656
Dr. Luis Fernando Velho 3075-0800
(BentoMed)

CLÍNICA DE SAÚDE
Bem Star  3453-2166
BentoMed  3075-0800

CLÍNICA DE VACINAÇÃO
Vaccinare  3451-6100
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 CONVÊNIOS NA CIDADE DE BENTO GONÇALVES 
O STIMMME-BG oferece convênios e parcerias em diversos 

segmentos para seus associados, com condições especiais e 
facilidades em cada caso. Informe-se e aproveite.

COLOPROCTOLOGIA
Dr. Maiquel da Silva 3454-3492

CUIDADORES DE PESSOAS
Bem Cuidar  3075-0057

DERMATOLOGISTA
Dra. Juliana Gasperim 3452-0399
Dra. Ana Elise  3452-0399
Dr. Breno Marzola  3452-4723
Dra. Andréa Severa 3055-2201
Dra. Flávia Casagrande 3055-3002
Dra. Nathalia Martins 3075-0800
(BentoMed)

ENDOCRINOLOGISTA
Drª. Anelise R. Anselmi 3452-2319

ESCOLA DE EDUCAÇÃO / INFANTIL
Cheirinho de Amor 9.9139-1753

ESCOLA DE IDIOMAS / INFORMÁTICA
Skill Idiomas  3702-0113
KNN Idiomas  2621-5580
Mr.Bellotti Learning Center 3454-2909
Infoserv   3452-6666

FACULDADES
Cenecista – CNEC BG 3452-4422
UniFtec   3452-6644

FARMÁCIAS
Tacchimed  3455-4343
Flor Essência  3055-2199
Bem Cuidar  3075-0057
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 CONVÊNIOS NA CIDADE DE BENTO GONÇALVES 
O STIMMME-BG oferece convênios e parcerias em diversos 

segmentos para seus associados, com condições especiais e 
facilidades em cada caso. Informe-se e aproveite.

FISIOTERAPIA
Dra. Marizete Gostenski 3452-0918
Dra. Rachel Giacomini 3452-0232
Dra. Fabiane Marini 98141-3980
Espaço Vital  3055-3206
Ativitá - Saúde Corporal 3055-4334
Dra. Anaelisa Cecagno 99124-3919
Dra. Mônica Possamai 99933-4821
Clínica Vigor e Vida 3454-9213

FONOAUDIOLOGIA
Dra. Izana Canova  99984-8239
Dra. Juliane Prezzi  3451-2367

GASTROENTEROLOGISTA
Dra. Carolina A. Neis (ped) 3452-1120
Dr. Luciano J. da Silva  3454-3492

GERIATRIA
Dr. André L. Moschetta 3055-2231

GINECOLOGIA E OBSTETRIA
Dra. Cídia Mazzoccato 3451-6108
Dra. Maria Auxiliadora 3452-1997
Dra. Rita de Almeida 3452-3535
Dr. Hélio Dalla Libera 3451-3390
Dr. João Vicente Zottis 3452-6901
Dr. José E. Del Grande 3055-3606
Dr. Norberto Diefembach 3451-8767
Dra. Camila da Ré  3701-2241
Dra. Luessa Postinger 3075-0800
(BentoMed)
  
HEMATOLOGIA
Dra. Tatiana G. Reboredo 3055-4663

INFECTOLOGIA
Dra. Flavia Casagrande 3055-3002

LABORATÓRIOS/CLÍNICAS
Diagnose  3452-6081
Casagrande  3452-1235
Champagnat  3452-2036
Osvaldo Cruz  3055-3369
Ramiro Barcelos  3452-3320
ICAP   3453-7044
CVD   3052-0606
Diasson   3451-3270
Vitaimagem  2105-1705
Embrios   3701-2214
Clibecor   3452.4469
LaborVitta  3701-3638

MASSOTERAPIA
Cláudia Pegoraro  99943-1687

MEDICINA DO SONO
Dr. Alexandre Pressi 3454-1652

NARIZ, OUVIDO E GARGANTA
Dra. Marlize Ferrari 3452-6960
Dr. Jaime Arrarte  3452-7670
Dr. Sadi Poletto  3452-3849
Dra. Aline Lazzari  3055-2530

NEFROLOGISTA
Dra. Alessandra R. Blanco 3452-6441
Dr. Paulo Rodrigues 3451-7123
Dra. Marli Tramontina 3452-6441
Dra. Roberta Pozza 3452-1120

NEUROLOGISTA
Dra. Márcia H. Ranzi 3451-1949
Dr. Orlando X. Rodrigues 3454-6149
Dr. Ricardo Matias 3452-9523
Dr. Abdiel L. de Souza 3075-0800
(BentoMed)



PILATES
Mônica Possamai  99933-4821

PEDIATRIA
Dra. Maria Rezende 3451-1815
Dra. Margareth  3452-5774
Dra. Simone Silva  3451-1775
Dra. Sônia Dalla Corte 3452-4109
Dr. Darci Bortolini  3452-1089
Dr. Julio Reinbrecht 3055-4020

PNEUMOLOGISTA
Dra. Rosane Toso  3451-1739
Dr. Alexandre Pressi 3454-1652
Dr. Adriano Muller  3452-6635
Dr. Marcio Andrade 3075-0800
(BentoMed)

PODOLOGIA
Rejane Meassi  3052-0552
Olinda Tomasi  3454-9213

POSTO DE COMBUSTÍVEL
Ravanello  3451-6668

PSIQUIATRIA
Dr. José Medeiros  3701-4303
Dra. Ana Haas   3454-4092
(Clínica Jeito de Ser) 
Dr. Deivid F. dos Santos 3451-1277
Dra. Ana Paula Sonaglio 3453-6682
Dr. Leandro Machado 99167-0940
Dra. Cyntia Lunelli 99988-4699
Dra. Nadia Gabana 3055-2751
Dr. Luis Fernando Velho  3075-0800
(BentoMed) 
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 CONVÊNIOS NA CIDADE DE BENTO GONÇALVES 
O STIMMME-BG oferece convênios e parcerias em diversos 

segmentos para seus associados, com condições especiais e 
facilidades em cada caso. Informe-se e aproveite.

NUTRICIONISTA
Dra. Leticia Betinelli 3453-6682
Dra. Mércia Bogoni 3452-1764
Dra. Daniela G. de Souza 3452-5502
Dra. Francine Longo 99963-1744
Dra. Micheli Oliveira 3075-0800
(BentoMed)

OFTALMOLOGISTA
Dr. Gino N.Del Ben  3451-4403
Clínica Valenti  3452-2999
Dr. Sérgio Ramos Gracia 3452-4666
Dr. Vinicius Caldeira 3451-1422
Dr. Maximiliano da Silva  3454-3492
Dr. Marcos Fianco  3701-2068
Dra. Camila Severa 3055-4449
Dra. Juliana Pozza  3055-2050
Instituto de Oftalmologia 3454-4647
Dr. Marcelo Piletti  3451-4403

ORTOPEDIA
Osteotrauma  3449-2500
Clinéry   3453-7241
Dr. Luis Carlos Almeida 3075-0800
(BentoMed)

ÓTICAS
Ponto Ótico  3451-2258
Vízia Óptica  3452-5933
Anavic   3701-1660
Ótica Debianchi  3055-4426
Ótica São Bento  3701-3888
Ótiva Visus  3446-1464
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 CONVÊNIOS NA CIDADE DE BENTO GONÇALVES 

ACESSE OS CONVÊNIOS
NO SITE DO SINDICATO:

O STIMMME-BG oferece convênios e parcerias em diversos 
segmentos para seus associados, com condições especiais e 

facilidades em cada caso. Informe-se e aproveite.

www.stimmme.com.br

PSICOLOGIA/PSICOPEDAGOGIA
Dra. Tatiane V. Cattani 99991-2838
Dra. Cleonice T. Farina 99974-9449
Dra. Larissa de Lemos  99175-7228
Dra. Marli Gasperin 98134-1312
Dra. Estelamaris Martini 3451-2309
Dra. Carolina R. Seabra 99932-4666
Dra. Tamara Piazzetta 99954-3392
Dr. Junior Trucolo  98131-2888
Dra. Cláudia Guarnieri 99922-3211
Dra. Andressa Vaccaro 99145-1372
Dra. Larissa Favaretto 99105-9556
Dra. Renata Cimadon 99943-3336
Dra. Rose P.Beltrame 3453-6682
Dra. Susana Sampaio 99182-2200
Dra. Fernanda Kruger 99995-1066
Dra. Joice Santos  99156-1444
Dra. Neusa Zanchetti 99116-6237
Dra. Renata Ranci  99982-0862
Dra. Milene Zilio  3075-0800
(BentoMed)

QUIROPRAXIA
Dra. Gisele Marin  99993-0951
Dra. Kelly Peruffo  3454-4092
Dra. Silvana Furlaneto 3451-7058

TERAPEUTA (dep. Química)
Marlene Demari Webber 98135-4104

TERAPEUTA HOLÍSTICIA (Reiki) 
Dinha Guerra  99179-7010
SAN TAO Terapias  2621-5944
Orientais  99973-4109

UROLOGISTA
Dr. Orestes Blanco Neto  3452-6441
Dr. Ricardo Johson 3452-2295
Dr. Oscar S. Costa e Silva 3451-6588
Dr. Tiago Cusin  3452-6441
Dr. Vagner Menegotto 3075-0800
(BentoMed)
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CONVÊNIOS NA CIDADE DE VERANÓPOLIS

ACESSE OS CONVÊNIOS
NO SITE DO SINDICATO:

O STIMMME-BG oferece convênios e parcerias em diversos 
segmentos para seus associados, com condições especiais e 

facilidades em cada caso. Informe-se e aproveite.

www.stimmme.com.br

COLOPROCTOLOGISTA
Dr. Rodrigo Rey Farina
Telefone: 3441-5163

CLÍNICO GERAL
Dr. Luíz César Toledo
Telefone: 3441-2028

OFTALMOLOGISTA
Dr. Graciano Q. Fochesatto
Telefone: 3441-7600

Dr. Gino N.Del Ben 
Fone: 3451-4403 (Obs: atende na Clínica 
Nossa Senhora de Lourdes)

PSICÓLOGO
Carline Barbieri Favero
Telefone: 3441-4332 / 9161-4881
Caroline Pirocca
Telefone: 3441-9500

PSICÓLOGO
Gabriela Sussin
Telefone: 3441-8028

Ariele Detogni
Telefone: 3441-3765 / 9178-7050 

PSICOPEDAGOGA
Alana Francio
3441-4268 ou (54) 99602-1887
Investimento:
R$ 35, por sessão ou
10 sessões por R$ 300,
(Dividido em 3x de R$ 100,)

DENTISTA
Paulo Cesar Garib Guzzo
3441-2010

Debora Omizzolo
3441-6099
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CONVÊNIOS NA CIDADE DE GUAPORÉ
O STIMMME-BG oferece convênios e parcerias em diversos 

segmentos para seus associados, com condições especiais e 
facilidades em cada caso. Informe-se e aproveite.

ABASTECEDORA PASQUALOTTO:
Descontos especiais: 4% na Gasolina Co-
mum e Gasolina V-Power (aditivada), a partir 
do valor da bomba. 4% no Diesel S10 e S500, 
a partir do valor da bomba. Neste cadastro, 
o Pagamento deverá ser à vista em dinheiro 
ou cartão débito .Caso o sócio queira outra 
forma de pagamento, poderá negociar diret-
amente conosco. 

MERCADO PALUDO: 
5% nas compras á vista

FARMÁCIA ASSOCIADAS:
15% á vista  e 8% a prazo

JOALHERIA E ÓPTICA LARA:
15% armações de óculos de sol, 10% lentes 
de contato, 12% relógio de pulso e óculos de 
receituário.

JOALHERIA SEBEN:
10% no prazo e 15% á vista

JOALHERIA PHOENIX:
10% no prazo e 15% á vista

TCHÊGAS DISTRIBUIDORA DE GÁS:
5% entrega em casa

LOJA TRIUNFANTE:
15% á vista 

FUNERÁRIA SÃO PELEGRINO:
10% floricultura e 15% serviços funerários

FUNERÁRIA GUAPORENSE:
10% floricultura e serviços funerários

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS:

HEMOCLIN
30% em todos os exames laboratoriais.

LAF
30%  em todos os exames laboratoriais 

ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICO
(para tratamento curativo, limpeza, apli-
cação de flúor restauração, extração sim-
ples, raio X). Valor do procedimento: 20,00
DENTISTAS:
Daniela Pizzuti Telefone: 54 999595921
Diana Ghiggi Basso Telefone: 3443-6491 

CENTRO MÉDICO
CLINICA GERAL E CIRURGIA 3443- 1202
(Desconto especiais)
Dr. Júlio Feijó  
Dr. Jorge Augusto Bergamin (Cardiologista)

MULTICLINICAS
3443-5296
Nutricionista – Patrícia Macagnan 

VITTA ESPAÇO DE SAÚDE E BEM ESTAR
3443-6196 (Desconto especiais)

Dr. Aldo Valenti Filho:
(Oftalmologia)

Dra. Magali Moura:
(Ginecologia e Obstetrícia)

APRESENTE A CARTEIRINHA DE
SOCIO E TENHA DESCONTOS
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CONVÊNIOS NA CIDADE DE NOVA BASSANO
O STIMMME-BG oferece convênios e parcerias em diversos 

segmentos para seus associados, com condições especiais e 
facilidades em cada caso. Informe-se e aproveite.

MÉDICO
Dr. Sérgio Zortéa
Desconto para consultas particular de 20% 
para sócios e dependentes do sindicato que 
apresentar carteirinha de sócio.
Rua Duque de Caxias, Nova Bassano
Fone: 3273-1210 com Simone
 
DENTISTA
Dr. Bruna Tapparo
Sócios e dependentes com autorização reti-
rada no Sindicato têm valor estipulado para 
Restauração, Limpeza e Extração dentária 
de R$ 30,00.  
Diariamente, com horário marcado. 
Endereço: Rua Monsenhor Scalabrini, n° 515 
Sala 203
Fone: 3273-1624 ou 9 91436168
 
LABORATÓRIO
Baslab Laboratório de análises Clínicas Ltda.
Todos os exames com 25% de desconto para 
sócios e dependentes do sindicato que apre-
sentar carteirinha de sócio.
Endereço: Rua Santos Dumont, n° 37, Centro 
– Nova Bassano
Fone: 3273-1800 com Célia
 
QUIROPRAXIA
Sócios e dependentes que constam na 
carteirinha possuem desconto de R$ 20,00 
na primeira consulta e a partir da segunda 
consulta o desconto é de R$ 10,00. 
Horário: de segunda à sexta das 07:00hs 
às 19:30hs, e aos sábados das 07:00hs às 
11:00hs. 
Endereço: Rua Castro Alves, n° 23 (ao lado da 
loja Vêneto) - Nova Bassano.

Fone: Clínica Fisio & Terapia 9 9927 7714 – 
Caroline Segalin.
 
FONOAUDIÓLOGA
Sócios e dependentes que constam na 
carteirinha possuem desconto de R$ 20,00 
na primeira consulta e a partir da segunda 
consulta o desconto é de R$ 10,00. 
Horário: Segunda e terça, com direito ao at-
endimento domiciliar.
Endereço: Rua Castro Alves, n° 23 (ao lado da 
loja Vêneto) - Nova Bassano.
Fone: Clínica Fisio & Terapia 9 9146 6156– cel. 
Sheila Nodari.
 
PSICÓLOGA
Chaiane Artifon Marcante - CRP 07/30247
Sócios e dependentes com autorização reti-
rada no Sindicato têm desconto de 20% em 
cada sessão, em relação ao valor da consul-
ta particular, nas cidades de Nova Bassano e 
Nova Prata. Atendimento com horário
marcado. 

Nova Prata: Centro Profissional Euphrosina 
Cherubini, sala 404. Avenida Cônego Peres, 
690. Centro (em frente ao Hospital)

Nova Bassano: Edifício Del’Grappa, sala 201. 
Rua Pinheiro Machado, 1274. Centro (no 
prédio da Caixa Econômica) 
Fone: (54) 9 99542385

APRESENTE A CARTEIRINHA DE
SOCIO E TENHA DESCONTOS
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SEDE CAMPESTRE

SEDE CAMPESTRE
DO STIMMME-BG PARA
CURTIR COM A FAMÍLIA 

Só quem é associado do 
STIMMME pode curtir essa in-
fraestrutura completa de lazer 
e entretenimento para passar 
bons momentos em família. Na 
sede campestre você encontra: 

PISCINAS PARA 
TODAS AS IDADES: 
São seis piscinas dentro do 
complexo localizado na Linha 
Sertorina Alta. Elas podem ser 
utilizadas tanto por adultos 
quanto pelas crianças. Além 
disso, há um toboágua, opor-
tunizando ainda mais diversão 
aos usuários. 

ÁREAS DE LAZER AO AR LIVRE: 
A área de camping contempla amplo espaço para instalar as barracas e uma ex-
celente infraestrutura com churrasqueiras, recanto para festas, bar e o máximo 
em comodidade, com vestiários e espaçoso estacionamento – com o Quiosque 
Central todo revitalizado para a temporada. Há quadras de grama para esportes 
como futebol-sete e vôlei e o Parque Infantil, com uma série de brinquedos como 
gangorras, balanços e carrossel. 

PAVILHÃO PARA EVENTOS E ACAMPAMENTO COBERTO:
Espaço coberto com 700m², o pavilhão do Centro de Eventos Valdemiro Orso é 
ideal para aqueles que desejam acampar em área interna. É possível locar meio 
pavilhão para sediar festas particulares, com estrutura que contempla banhei-
ro interno e cozinha com churrasqueira, pias e fogão para a utilização nesses 
eventos. 

APARTAMENTOS COMPLETOS PARA HOSPEDAGEM:
São sete unidades dispostas no prédio construído dentro do complexo. Todas 
contam com dormitório e um banheiro coletivo – além de estarem equipadas 
com eletrodomésticos, como televisor e geladeira.





SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BENTO GONÇALVES

SEDE ADMINISTRATIVA
Rua Dom José Barea, nº 60 - Bento Gonçalves - RS

Fones: (54) 3452.2003 e 3452.4270

SEDE CAMPESTRE
Linha Sertorina Alta, a 11,5 km do centro de Bento Gonçalves.

Fones: (54) 3452.2003 e 3452.4270

SUBSEDE VERANÓPOLIS
Rua 24 de maio, 825 Galeria Ignácio Frainer, sala 108 - Centro.

Fone: (54) 3441-5224

SUBSEDE NOVA BASSANO
Rua Pinheiro Machado, 1020 – sala 204

Fone: (54) 3273-1988

SUBSEDE GUAPORÉ
Av. Silvio Sanson, 1111 Edifício Boscarin sala 201 - Centro.

Fone: (54) 3443-3584

Site: www.stimmme.com.br
WhatsApp: 54 99144-8987


